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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE AGENTE DE POLÍCIA, 
AUXILIAR DE NECROPSIA, DELEGADO DE POLÍCIA E ESCRIVÃO DE POLÍCIA DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 
 

EDITAL Nº 131 SEPLAG/PCAC, DE 09 DE JUNHO DE 2020 
 
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG e a Polícia Civil do Estado do 
Acre - PCAC, no uso de suas atribuições legais, considerando as nomeações realizadas por 
meio do Decreto nº 6.109, de 08 de junho de 2020, tornam pública a convocação dos 
candidatos para a inspeção médica, entrega de documentos e posse. 
1 DA CONVOCAÇÃO 
1.1 Convocação na seguinte ordem: cargo, classificação, número de inscrição, nome em 
ordem classificatória e nota. 
1.1.1 AGENTE DE POLÍCIA CIVIL 
1º, 252.049-4, RAFAEL BORGES DE OLIVEIRA, 107.90 / 2º, 260.601-1, ROCIONE DA 
SILVA SANTOS, 107.80 / 3º, 200.750-9, ANA PAULA BEZERRA SCHAEFER, 105.60 / 4º, 
201.304-5, KAREN ARAÚJO LIMA AMORIM, 105.30 / 5º, 256.801-2, JULIANA SOUZA DE 
PAIVA DORNELES, 105.20 / 6º, 262.209-2, ALEXANDRO GONSALVES DE SOUZA, 104.30 / 
7º, 265.671-0, VICTOR SILVA BRASIL, 103.80 / 8º, 250.359-0, ERIC BRAGA SOARES, 
102.90 / 9º, 259.147-2, LUIZ KELVIN DA COSTA SILVA, 102.50 / 10º, 252.213-6, DILSON DE 
SOUZA MELO NETO, 102.40 / 11º, 252.431-7, YAGO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, 102.20 / 
12º, 258.167-1, SAULO JOHANSSON ANTONIO DA COSTA NEGREIROS, 102.20 / 13º, 
259.272-0, ALAILSON DA COSTA MENDONÇA (SUB JUDICE), 101.90 / 14º, 253.732-0, 
EMILY CAROLINE ALVARENGA DE COUTO, 101.80 / 15º, 256.269-3, FELIPE PASCOAL 
NOGUEIRA ELUAN, 101.30 / 16º, 260.369-1, LEONARDO TROVAO DA SILVA, 101.00 / 17º, 
263.377-9, ANTONIO CARLOS RAMOS BACELAR, 100.60 / 18º, 257.829-8, FERNANDO 
LEITE DE OLIVEIRA, 99.90 / 19º, 262.023-5, YARA REGINA ALVES MACHADO, 99.80 / 20º, 
250.310-7, EDUARDO VENICIOS SANTOS DE ARAÚJO (SUB JUDICE), 99.70 / 21º, 
268.045-9, MARCELO ARAUJO SOLANO, 99.70 / 22º, 260.581-3, DOUGLAS MARCOS 
RAMOS TELEKEN, 99.30 / 23º, 259.505-2, JORGE LUIZ COELHO DA SILVA, 99.20 / 24º, 
252.777-4, MARCOS SILVA DOS SANTOS MONTENEGRO, 98.90 / 25º, 254.958-1, OZIEL 
FERREIRA ROSA, 98.80 / 26º, 252.843-6, JORGE MATHEUS MATOS DE FRANÇA, 98.70 / 
27º, 258.297-0, JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS LEMOS, 98.60 / 28º, 200.797-5, WILLIAM 
ARAÚJO DA SILVA, 98.20 / 29º, 252.177-6, DIEGO MARTINS DA MOTA, 97.90 / 30º, 
200.064-4, JÉFERSON VERÍSSIMO RUFINO, 97.70 / 31º, 263.052-4, LAIO AUGUSTO DE 
LIMA, 97.60 / 32º, 251.290-4, ADRIANO MARTINS DE ALBUQUERQUE, 97.30 / 33º, 
254.714-7, SÁVIO ALENCAR DE OLIVEIRA, 97.20 / 34º, 265.166-1, KAROLINE SILVA 
OLIVEIRA, 97.10 / 35º, 251.892-9, KELSEN PANTOJA DA ALELUIA, 97.10 / 36º, 263.259-4, 
PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FEGUEREDO, 97.00 / 37º, 254.951-4, GUSTAVO 
JIVAGO PERINI, 97.00 / 167º, 260.040-4, LUIS CARLOS DE SOUZA COTRIM JUNIOR 
(PCD), 82.10 / 168º, 261.031-0, AMISTERDAN DE SOUZA PEREIRA (PCD), 78.60 / 169º, 
255.753-3, JOÃO FERNANDO COIMBRA FUMAGALLI (PCD), 77.20 / 170º, 253.713-3, 
PAULO JUNIOR XIMENES DE QUADROS (PCD), 75.90. 
1.1.2 AUXILIAR DE NECROPSIA 
1º, 263.411-2, EDUARDO OLIVEIRA AQUINO, 88.60 / 2º, 263.210-1, VANIA LIMA DE 
SOUZA, 85.50 / 3º, 264.864-4, RAIFANNY DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS, 85.30 / 4º, 
261.366-2, ANA PAULA GOMES DE ARAÚJO, 84.30 / 5º, 200.416-0, ANGELA MARIA 
ARAUJO DA CUNHA, 82.90. 
1.1.3 DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 
1º, 256.549-8, LUCAS EMANUEL PIRES MONTENEGRO, 108.10 / 2º, 254.223-4, GUSTAVO 
MENDES RIBEIRO, 107.70 / 3º, 261.606-8, DANILO CESAR REGIS ALMEIDA, 106.30 / 4º, 
259.292-4, BRUNO COELHO OLIVEIRA, 105.60 / 5º, 254.771-6, JUDSON BARROS 
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PEREIRA (SUB JUDICE), 105.30 / 6º, 254.683-3, ARRUAIRES BEZERRA DE LIMA, 104.30 / 
7º, 259.480-3, GEREMIAS FERREIRA DE OLIVEIRA, 104.30 / 8º, 261.908-3, PEDRO 
VINICIUS FERREIRA PINTO, 104.20. 
1.1.4 ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL 
1º, 250.183-0, WILLIAM JUNQUEIRA VIEIRA FLEMING, 108.00 / 2º, 255.011-3, DANIELA 
DE SOUSA MAGALHÃES, 102.80 / 3º, 262.849-0, MATEUS CARVALHO DEL AGUILA, 
101.50 / 4º, 267.064-0, IVANESSA DA SILVA DE QUEIROZ DUMONT, 96.70 / 5º, 256.143-3, 
DARLEY PEREIRA DA SILVA, 96.50 / 6º, 257.571-0, PAULO RENATO DE SOUSA 
MACEDO, 95.60 / 7º, 259.436-6, EMERSON SOUSA DA SILVA, 95.00 / 8º, 257.244-3, 
CAMILA BARBARA SAMPAIO SOBRAL, 94.80 / 9º, 262.796-5, AMANDA RIBEIRO DA 
SILVA, 94.50 / 10º, 263.798-7, LAYRA DE BESSA DAL COL (SUB JUDICE), 92.70 / 11º, 
251.083-9, MARIA CLARA DE ARAÚJO BADY CASSEB, 92.30 / 12º, 260.447-7, MARLANE 
DOS ANJOS DOMINGUES VIEIRA, 92.30 / 13º, 263.509-7, PAULA ISABELLA ELERA 
BARROSO, 92.30. 
2 DOS EXAMES MÉDICOS 
2.1 Os candidatos deverão providenciar, às suas expensas, os exames a seguir 
especificados, emitidos em até 90 dias anteriores à sua apresentação. 
2.1.1 Avaliação cardiológica com ECG (eletrocardiograma) e Raio X de tórax com laudos; 
2.1.2 Avaliação neurológica; 
2.1.3 Avaliação oftalmológica com exame de Acuidade Visual (informando qualquer 
deficiência em algum dos olhos); 
2.1.4 Avaliação infectológica; e  
2.1.5 Avaliação psiquiátrica. 
2.2 Após obter todos os laudos médicos nas especialidades supracitadas, os candidatos 
deverão se dirigir à Junta Médica Oficial do Estado, até o dia 25 de junho de 2020, das 8h às 
11h, Unidade de Saúde Policlínica Tucumã, situada na Av. Noroeste, Conjunto Tucumã 
– Rio Branco. 
2.2.1 Os candidatos deverão comparecer para inspeção médica, munidos de documento de 
identificação original de acordo com o subitem 2.4 deste Edital. 
2.2.2 Por ocasião da inspeção médica oficial, poderão ser solicitados novos exames, se 
necessários, para a conclusão do diagnóstico. 
2.2.3 Após a análise dos laudos comprobatórios, poderá ser emitido o Atestado de 
Sanidade e Capacidade Física e Mental do candidato. 
2.2.4 Caso o candidato deixe de entregar algum laudo médico ou não apresente outros 
exames solicitados pela inspeção médica oficial, não fará jus ao atestado de sanidade e 
capacidade física e mental. 
2.2.5 Não serão recebidos exames médicos fora do prazo estabelecido neste Edital. 
2.2.6 Os candidatos convocados deverão comparecer, ao local referido no item 3, munidos de 
todos os laudos exigidos, que deverão estar acondicionados em envelopes com o nome do 
candidato, cargo e região. 
2.3 Caso o candidato se encontre fora do Estado do Acre poderá: realizar os mesmos 
exames, solicitar os respectivos laudos e submeter-se à inspeção médica oficial do Estado. 
Neste caso, o atestado de sanidade e capacidade física e mental deverá ser entregue pelo 
próprio candidato ou por procurador, legalmente habilitado para esse fim, à Junta Médica 
Oficial do Estado do Acre, com cópias autenticadas dos laudos médicos, para ser 
homologado. 
2.4 Serão considerados documentos de identificação, para fins de inspeção médica: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos e outros); Passaporte 
brasileiro; Certificado de Reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira 
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de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação, de acordo com modelo aprovado pelo artigo 
159 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
3 DA DOCUMENTAÇÃO 
3.1 Para a entrega de documentos, os candidatos convocados deverão agendar a sua 
entrega de documentos através do número (68) 3224-0977 e após agendamento comparecer 
até o dia 25 de junho de 2020, no horário agendado, ao Auditório da Policia Civil, 
situado na Avenida Antônio da Rocha Viana, 1.294, Bosque – Rio Branco/AC. 
3.2 Os candidatos deverão apresentar a documentação a seguir especificada: 
a) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
b) Documento de Identidade (original e uma cópia); 
c) CPF (original e uma cópia); 
d) Título Eleitoral (original e uma cópia); 
e) Certidão de que está quite com a Justiça Eleitoral (original e uma cópia); 
f) Certificado de Reservista (original e uma cópia), para homens; 
g) PIS ou PASEP (original e uma cópia); 
h) Carteira de Trabalho (original e uma cópia: página com foto, qualificação civil e páginas de 
contratos); 
i) Última declaração do IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Física) ou declaração de 
regularidade do CPF, junto à Receita Federal; 
j) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior, fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério de Educação – MEC, conforme requisito para o 
cargo (original e uma cópia); 
k) Comprovação de, no mínimo, 03 (três) anos de atividade jurídica ou policial, nos termos da 
Portaria nº 61, de 16 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado do Acre n° 
11.978, de 18 de janeiro de 2017, pela Polícia Civil do Estado do Acre, para o cargo de 
Delegado de Polícia Civil (original e uma cópia); 
l) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e uma cópia); 
m) Certidão de Nascimento dos filhos (original e uma cópia); 
n) Comprovante de Endereço atualizado (conta de luz, telefone ou outros, original e uma 
cópia); 
o) Comprovante de tipagem sanguínea (original e uma cópia); 
p) Comprovante de Qualificação Cadastral do e-Social, no caso de já ter sido empregado ou 
pensionista (disponível no endereço eletrônico http://portal.esocial.gov.br);  
q) Declaração de Antecedentes (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
r) Declaração de Aptidão Legal (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
s) Declaração de Bens (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
t) Declaração de Acumulação de Cargo, Emprego ou Função Pública, participação em 
gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil ou exercício do comércio 
(disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
u) Declaração de Herdeiros (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
v) Declaração de Dependentes (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
w) Comprovante do número da Conta Corrente da Agência do Banco do Brasil; e 
x) Atestado de sanidade e capacidade física e mental, emitido pela Junta Médica Oficial do 
Estado (original). 
4 DA POSSE  
4.1 Para a posse, os candidatos caso atendam ao solicitado no subitem 3.2, deverão 
comparecer no dia 01 de julho de 2020, às 09h, ao Palácio Rio Branco, situado na Avenida 
Getúlio Vargas, s/n, Centro – Rio Branco/AC. 
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5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
5.1 Os candidatos poderão obter informações referentes a este Concurso Público junto à 
Polícia Civil do Estado do Acre - PCAC, por meio do número (68) 3224-0977 ou junto à 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, por meio do endereço eletrônico 
concursos.seplag@ac.gov.br. 
 
 

 
Ricardo Brandão dos Santos 

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 
 
 
 

José Henrique Maciel Ferreira 
Delegado-Geral da Polícia Civil 
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